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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA

DECLARAçÃO

Declaro sob as penas da Lei que a licitação TP 008/2015, com edital publicado em
1711212015, cuja empresa vencedora foi José Anunciado de Almeida & Cia Ltda
para execução de Pavimentação com pedra irregular, drenagem pluvial, meio e
sarjeta em ruas de Nova Santa Bárbara, do Contrato de Repasse que serão
executas por meio desta licitação), no âmbito do Contrato de Repasse n. o ocu
77267712012/MCIDADES/GAIXA e OGU 81464012014/MCIDADESTCAIXA, firmado com o José
Anunciado de Almeida & Cia Ltda atendeu a todos os dispositivos constantes na
legislação em vigor, em especial à Lei 8.666/93 e suas alterações, inclusive quanto à
forma de publicação, e ao Decreto n. o 7.983, de 0810412013.

Nova Santa Bárbara, 24 de fevereiro de

o
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 266.8100
C.N.P.J. N.'95.561.080/0001-60 - Nova Santa Barbara - Paraná
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JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA

DECLARAÇÃO

lnformamos que a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, que

representa a atividade de maior receita da empresa é 43.91-6-00-Obras e fundações.

Nova Santa Bárbara, 24 de Fevereiro de 2016.

José ciado de Almeida

Representante da Empresa José Anunciado de Almeida & Cia Ltda

cPF.563.690.189-53

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento as normas

vigentes, em especial a lN STN n. o 01/97, de 15/01/1997 e suas alteraçÕes e Portaria

lnterministerial 50712011 que a empresa José Anunciado de Almeida & Cia Ltda, CNPJ.

01.704.29410001-03, vencedora da licitação TP 08/2015 para execução de Pavimentaçáo

em pedra irregular, Drenagem pluvial , meio-fio e sarjeta, do contrato de Repasse n. o

OGU 77267712012/MCIDADES/CAIXA e OGU 814640|2014[MC|DADES/CAIXA não

possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa

pública ou de sociedade de economia mista.
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NOVA SANTABARBARA
EXTRATO DO CONTRATO N'01/2016

REF: Tomada de Preços n.o 8/20í5.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna,
inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, e a empresa JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

01.704.29410001-03, com sede na RUA ESTRADA AGUA D0 POCINHO, S/N - CEP: 86250000
- BAIRRO: VILA RURAL SOL NASCE, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato representado pelo Sr.

JOSÉ ANUNCIADO DE ALMEIDA.

OBJETO: Contratação de mão de obra especializada para execuçâo de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sargeta em ruas do municÍpio de Nova Santa
Bárbara.

vALoR: R$ de R$ 191.203,20, (Cento e Noventa e Um Mi!, Duzentos e Três Reais e Vinte
Centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: Oe (seis) meses, contados da data da assinatura do contrato, ou
seja, ate 1510812016.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, contados da data da assinatura do contrato, ou seja,
até 1511012016.

SECRETARIA: Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Contrato de Repasse OGU 81464012014/MCIDADES/CAIXA - Plano de
Trabalho no 1022159-89 - Programa Planejamento Urbano.

RESPoNSÁVEL JURíDICO: Angelita Oliveira Martins Pereira, oAB/PR 48857.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:.'1610212016.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, a 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara,Paraná-E-E-mail -licitacao@nsb.or.oov.br-site-www.nsb.or.oov.br
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229PREFEITURA MUNICIPAL

NovA SANTAnÁnBARA
EXTRATO DO CONTRATO N" O2l2016

REF: Tomada de Preços n.o 8/2015.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna,
inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir
Valério, e a empresa JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

01.704.29410001-03, com sede na RUA ESTRADA AGUA D0 POCINHO, S/N - CEP: 86250000
- BAIRRO: VILA RURAL SOL NASCE, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato representado pelo Sr.
JOSÉ ANUNCIADO DE ALMEIDA.

OBJETO: Contratação de mão de obra especializada para execuçâo de pavimentação em
pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sargeta em ruas do municÍpio de Nova Santa
Bárbara.

vALoR: R$ de R$ 136.867,11 (Cento e Trinta e seis Mil, Oitocentos e Sessenta e Sete

Reais e Onze Centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO: Ol (quatro) meses, contados da data da assinatura do contrato, ou
seja, até 1510612016.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, contados da data da assinatura do contrato, ou
seja, até 1510712016.

SECRETARIA: Secretaria de Obras, Trabalho e Geraçâo de Empregos.

RECURSOS: Contrato de Repasse OGU 77267712012IMCIDADES/CAIXA - Programa
Planejamento Urbano.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Angelita Oliveira Martins Pereira, OAB/PR 48857.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO :'1610212016.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa 2
Bárbara, Paraná - E - E-mail -licitacao@nsb.or.gov.br- Site - www.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Contrato no 1/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA E A EMPRESA JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA, TENDO

POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM

PEDRA IRREGULAR, DRENAGEM PLUVIAL, MEIO FIO E SARJETA.

Referente ao Tomada de preços n.0 8/2015

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital
TOMADA DE PREçOS No 8/2015, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222,

centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 95,561,080/0001-60, neste ato
representado por seu Prefeito Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4,039,382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691,409-10, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA &
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 01.704.29410001-03, com
endereço à RUA ESTRADA AGUA DO POCINHO, S/N - CEP: 86250000 - BAIRRO: VILA RURAL
SOL NASCE, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ANUNCIADO DE
ALMEIDA, inscrito no CPF sob no. 563.690.189-53, RG n' 54177453, a seguir denominada
CONTRATADA, que ao final esta subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente
contrato, regido pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1 993 e demais alteraçÕes, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

Constitui objeto desta licitaçáo a Constitui objeto desta licitação a

contratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em pedra
irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara,
de acordo com as normas previstas no edital de Tomada de Preços no. 812Q15, do qual resulta
este contrato e de conformidade com a proposta da contratante, vencedora do processo licitatorio
em questão.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS No 812015, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 2010112016',
c) Placas de Obra;
d) Memoriais;
e) Projetos;

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as
partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com
este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução.

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser

0,Ü

realizados
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e que importem em altêrações de qualquer condiçáo contratual, desde que devidamente
assinados pelos rêpresentantes legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO

Os serviços e materiais necessários à conclusáo da obra, objeto deste
contrato, serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com
as especificações constantes do Edital TOMADA DE PREçOS No B/20í S, obedecendo aos
requisitos de qualidade, resistência, funcionalidade e segurança, previstos nas Normas do
Ministério do Trabalho e ABNT, pertinêntes.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem
reajuste é de R$ í 9í .203,20 (Gento e Noventa e Um Mil, Duzentos e Três Reais e Vinte
Centavos), sendo R$ 4.í50,00, (quatro mil cento e cinquenta reais), o valor da contrapartida e
R$ 187.053,20 (cento e oitenta e sête mil, cinquenta ê três reais e vinte centâvos), valor de
Contrato de Repasse OGU, daqui por diante denominado "Valor Contratual".

Parágrafo Unico - No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as
despesas com impostos, seguro, taxas e demals encargos necessários à execução do objeto
contratado.

cLÁusuLA eurNTA - DAs coNDtÇÕEs DE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado em moeda brasileira correntê até 15 (quinze)
dias úteis, após a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condiçóes de para liberação das
parcelas.

Parágrafo Primêiro - O fâturamento deverá ser apresentado e protocolado,
em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante.

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser apresentado, conforme
segue:

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de
contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes,
não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada
pelo Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do
mês de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada
em Cartório, de conformidade com o dêmonstrativos de dados
referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhlmentos de Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, do último recolhimento devido, devidamente
quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para

at

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de
contrato de empreitada, observação reíerente à retenção do INSS
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando
rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro
responsável pela obra.

cada Obra.
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Parágrafo Terceiro - A liberação da primeira parcela fica condicionada à
apresentação:

a) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
b) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
c) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;
d) Da garântia de execução.

a) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído;

b) Do Termo de Recebimento Provisório; e
c) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e

energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto do lote, sáo de inteira responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 08 (oito) meses,
contados da data da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SÉflMA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma
pendência e provisoriamente recebida, em até 06 (seis) meses, contados do í0o (décimo) dia da
data de assinatura deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização da execução da obÍa será feita por tecnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas;

A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquertempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem

necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas

e equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique
constatada a falta dos mesmos no local da obra, serão impostas
as sanções previstas no contrato de empreitada.

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante
contar com a total colaboração da Contratada.

A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalizaçáo e
segurança em lodos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

A Contratada deverá manter no local da obra, prêposto aceito pela
Contratante para representá-la na execução do contrato.

A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o
qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.

Parágrafo QuaÉo - A liberação da ultima parcela fica condicionada à
apresentação:

()P
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A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e
pela fiscalização.

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou
reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentês à obra em que se
vêrifiquem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes de má execução ou má qualidade dos
materiais empregados.

Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou
através de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade
com o contrato, será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação da Contratada.

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será
procedido o recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante,
ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento
provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-
profissional, pela perfeita execução do contrato.

O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do
contrato dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA NONA _ DA FISCALIZAçÃO

Do controle e Íiscalização da execução deste contrato, por parte da
Contratante, se incumbirá sêrvidor de seu quadro, por esta designada, tendo em vista assegurar o
pleno cumprimento das obrigações contratuais, sem prejuÍzo de outras prevrstas na lei, cabendo-
lhes, ainda, comunicar à autoridade superior, por escnto, e em tempo hábil, os fatos cuja soluçáo
for de sua competência, para adoção das medidas cabíveis.

A fiscalização prevista que é exercida no exclusivo interesse da
Contratante, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante terceiros,
por quaisquer irregularidades que se apurem na execução do presente contrato, e na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade da contratante ou de seus agentes, cabendo à
contratada, mediante notiÍicação, corrigir as falhas, imperfeiçôes ou deficiências apontadas pela
fiscalizaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

A caução responderá pelo fiel cumprimento das clausulas deste contrato,
em especial pelas eventuais multas que forem impostas.

A garantia (caução) poderá ser levantada com os juros e acréscimos da
poupança, sendo repassada a contratada, após a assinatura do Termo de Recebimento Deíinitivo
da Obra, de cujo recebimento a empreiteira dará quitação.

Caso a contratada opte por seguro-garantia ou fiança bancária, os
mesmos deverão ter validade até a emissão, pela Contratante, do Termo de Recebimento

N

A execução de serviços aos domingos e feriados só serão permitida
com autorização prévia da fiscalização.

Definitivo da Obra.
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CLÁUSULA DÉoIMA PRIMEIRA - DAS oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

Alem das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigaçôes da CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos,
acessórios e mão-de-obra que se façam necessários para a execução
total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de
quantitativos pela CONTRATANTE, porem constantes das especificaçôes
fornecidas para a elaboração da proposta ê pertinentes ao objeto
contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas,
securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações
e ao pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou
pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta
exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

d) Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os
desenhos, quantitativos e especificações envolvidas dando conhecimento
à fiscalização da programaçáo. Em caso de constatar discrepâncias,
erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluçôes,
cabendo à fiscalizaçâo aceitar ou solicitar a apresentação de outras
alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

e) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os
prejuÍzos que causar ao Município de Nova Santa Bárbara, por
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que
se refere ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de
execução;

I Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e
equipamentos, até o local da obra;

g) Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na
execução do contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da
obra'

h) Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, IAPAS e
outros necessários à execução e liberação da obra, antes da expedição
do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalização;

i) Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados
os entendimentos verbais determinados pela urgência, quê dêverão ser
registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03
(três) dias úteis;

j) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Tomada de
Preço No 8i2015, durante toda a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Alem das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigaÇões da CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
b) Acompanhar e fiscalizar os sêrviços em todas as suas etapas, registrando

as ocorrências no Diário de Obras, sendo que a fiscalização periódica não
implica na aceitação tácita de etapas e serviços executados;

c) Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna,
emitindo os respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no
qual deverá constar: 

{\ r
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. Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e

mestre de obras da CONTRATADA;
o Nome, endereço e teleÍone da fiscalização da obra;
. Prazo para execução da obra;
. Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias

impedidos de trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;
. Substituição de desenhos ou especificações;
o Dúvidas, alteraçóes e definições;
o lnício e término dos principais serviços;
. Comunicaçóes em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICíPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber:

a) Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra;

b) Multa de 0,'Í% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso
na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser
colocadas na obra em até "10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de
empreitada;

c) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão
ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigaçóes contratuais;

d) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não
disponibilizar os veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme apresentados na
proposta de preços;

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa
anuência do Contratante, devendo reassumir a execuçáo da obra no prazo máximo de 15
(quinze) dias, da data da aplicaçáo da multa, sem prejuízo de outras sançóes contratuais;

f) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada
a rescisão do contrato conforme o êstabelecido na Cláusula décima quarta;

g) Suspensáo do direito de participar em licitaçóes/contratos advindos de
recursos do Município de Nova Santa Bárbara, pêlo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da
Contratada, ocorrer a suspensão, ou declaraçáo de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido
pelo Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com
o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida
dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcêlas vincendas e/ou
será descontada do valor da garantia de execução;

Parágrafo Segundo - As sançóes previstas nesta cláusula, poderão
cumular-se, porém, não poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também,
não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA RESCISÃo
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O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade
técnica;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por
parte da Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

c) Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

d) Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo
Contratante, pelo ptazo de 30 (trinta) dias;

e) Demais hipoteses mencionadas no Artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer
dos subitens anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir
da data de assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste
contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldade de qualquer natureza.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Do cASo FoRTUrro E FoRÇA MAroR

Os motivos de caso fortuito e força maior, definido pela Legislação civil,
deverão ser notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas
ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não
serão considerados para a contagem de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçÕES
Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos
de execução ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrua - DAS DESeESAS oRçAMENTÁRrAS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação
orçamentária

ExercíciolConta da lFuncional programática lFonte de ltlda ldespesa I lrecurso Idespesal I I I

Grüpo da
fonte

2015 lezo los.oor .15.451.0120.1012 lO l+.+.so.sr .oo.oo Do Exercício
zols laao los.oor .1s.4s1.0120.1012 lso4 l+.+.go.sr.oo.oo Do Exercício
2015 legz lOs.OOr .15.451.0120j012 1718 l+.a.SO.Sr.OO.OO Do Exercício

DOTACOES
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CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - Do FoRo

Êlegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da
Serra - Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura
se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três)
vias de igual têor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Prefeitura do Município de Nov Bárbara, '16 de fevereiro de 20'16.

c

Prefeito ntratante

JO D ALMEIDA

José Anunci meida & Cia LTDA - Contratada

IVAN SATI GAMI

Responsável pelo acompanhamento do contrato
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Contrato no 212016

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA E A EMPRESA JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA, TENDO

POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAçÃO EM

PEDRA IRREGULAR, DRENAGEM PLUVIAL, MEIO FIO E SARJETA.

Referente ao Tomada de preços n.0 8/2015

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital
TOMADA DE PREçOS No 8/2015, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à na Rua Walfredo Bittencourt de [Vloraes, n" 222,

centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, neste ato
representado por seu Prefeito Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA &
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 01.704.294/0001-03, com
endereço à RUA ESTRADA AGUA DO POCINHO, S/N - CEP: 86250000 - BAIRRO: VILA RURAL
SOL NASCE, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato representada pelo Sr. JOSE ANUNCIADO DE
ALMEIDA, inscrito no CPF sob no. 563.690.189-53, RG n' 54177453, a seguir denominada
CONTRATADA, que ao final esta subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente
contrato, regido pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRTMEIRA . DO OBJETO

Constitui objeto desta licitação a Constitui objeto desta licitação a
contratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em pedra
irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara,
de acordo com as normas previstas no edital de Tomada de Preços no. 812015, do qual resulta
este contrato e de conformidade com a proposta da contratante, vencedora do processo licitatorio
em questão.

CLÁUSULA SEGUNDA . DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS No 812015, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de2010112016;
c) Placas de Obra;
d) Memoriais;
e) Projetos;

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as
partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com
este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução.

a ele
izados
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e que importem em alterações de qualquer condiçáo contratual, desde que devidamente
assinados pelos representantes legais das partes.

cLÁusuLA TERCETRA - DA FORMA DA EXECUçÃO

Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste
contrato, serão executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com
as êspecificações constântes do Edital TOMADA DE PREçOS No 8/20í5, obedecendo aos
requisitos de qualidade, resistência, funcionalidade e segurança, previstos nas Normas do
Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

GLÁUSULA QUARTA - DO PREçO

O preço global para a execuçáo do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem
reajuste e de R$ í 36.859,26(cento e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e
vintê seis cêntavos), sendo R$ 3.132,00 (três mil cento e trinta e dois reais) o valor do
repasse e R$ í33.727,26 (cento e trinta e três mil, setecentos e vinte sete reais e vinte seis
centavos), de contrato de Repasse OGU, daqui por diante denominado "Valor Contratual".

ParágraÍo Unico - No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as
despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA QUINTA - OAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrênte até 15 (quinze)
dias úteis, após a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condiçóes de para liberação das
parcelas.

Parágrafo Primeiro - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado,
em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante.

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser apresentado, conforme
segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de
contrato de empreitada, observação referente à retenção do INSS
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando
rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro
responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de
contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes,
não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada
pelo Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do
mês de execução do serviÇo, devidamente quitada e autenticada
em Cartório, de conformidade com o demonstrativos de dados
referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, do último recolhimento devido, devidamente
quitada e autenticada em Cartório, de coníormidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para
cada Obra,

ev



", .! ',



240
Parágrafo Terceiro - A liberação da primeira parcela fica condicionada à

a) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
b) Da quitação.iunto ao INSS, atraves de matrícula e/ou CND;
c) Da quitação junto ao FGTS/CEF, atraves do CRS;
d) Da garantia de execução.

apresentação:

a) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído;

b) Do Termo dê Recebimento Provisório; e
c) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e

energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto do lote, sáo de inteira responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 08 (oito) meses,
contados da data da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SÉflMA - DO PRAZO DE ENTREGA DA oBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma
pendência e provisoriamente recebida, em ate 06 (seis) meses, contados do 10" (décimo) dia da
data de assinatura deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização da execução da obra será feita por técnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas;

especiarisras e demais ,",,âi"'#:t:ii:'"":1rl""r'#lll 
o* runcionários' ensenheiros'

â) lnspecionem a qualquertempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem

necessários conferir;
c) Verifiquem se estão dlsponiveis, na obra, os veículos, máquinas

e equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique
constatada a falta dos mesmos no local da obra, serão impostas
as sanções previstas no contrato de empreitada.

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante
contar com a total colaboração da Contratada.

A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança êm todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

A Contratada deverá manter no locaÍ da obra, preposto aceito pela
Contratante para representá-la na execuçáo do contrato.

Parágrafo Quarto - A liberação da ultima parcela fica condicionada à

A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o
qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.

apresentação:
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A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e
pela Íiscalização.

A execução de serviços aos domingos e feriados só serão permitida
com autorização prévia da fiscalizaçáo.

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou
reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos
materiais empregados.

Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou
através de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinaçóes da fiscalizaçáo no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade
com o contrato, será emitido termo dê recebimento provisório assinado pelas partes em até í5
(quinze) dias da comunicação da Contratada.

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será
procedido o recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante,
ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento
provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-
profissional, pela perfeita execuçâo do contrato.

O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do
contrato dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

Do controle e fiscalização da execução deste contrato, por parte da
Contratante, se incumbirá servidor de seu quadro, por esta designada, tendo em vista assegurar o
pleno cumprimento das obrigações contratuais, sem prejuízo de outras previstas na lei, cabendo-
lhes, ainda, comunicar à autoridade superior, por escrito, e em tempo hábil, os fatos cuja solução
for de sua competência, para adoçáo das medidas cabíveis.

A fiscalização prevista que é exercida no exclusivo interesse da
Contratante, náo exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante terceiros,
por quaisquer irregularidades que se apurem na execução do presente contrato, e na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade da contratante ou de seus agentes, cabendo à
contratada, mediante notificação, corrigir as falhas, imperfeições ou deficiências apontadas pela
fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

A caução responderá pelo fiel cumprimento das clausulas deste contrato,
em especial pelas eventuais multas que forem impostas.

A garantia (cauÇão) poderá ser levantada com os juros e acréscimos da
poupança, sendo repassada a contratada, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo
da Obra, de cujo recebimento a empreiteira dará quitação.

Caso a contratada opte por seguro-garantia ou fiança bancária, os
mesmos deverão ter validade até a emissão, pela Contratante, do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra.





242
cLÁusuLA DÉcrMA PR|ME|RA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos,
acessórios e mão-de-obra que se façam necessários para a execução
total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de
quantitativos pela CONTRATANTE, porém constantes das especificaçóes
fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto
contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas,
securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, relativos à mâo-de-obra e materiais utilizados, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações
e ao pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou
pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta
exclusiva todas âs providências e despesas decorrentes;

d) Antes de iniciar a execuçáo dos serviços, confrontar entre si os
desenhos, quantitativos e especificações envolvidas dando conhecimento
à fiscalizaÇão da programaÇão. Em caso de constatar discrepâncias,
erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras
alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

e) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os
prejuízos que causar ao Município de Nova Santa Bárbara, por
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que
se refere ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de
execução;

I Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e
equipamentos, até o local da obra;

g) Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na
execuçâo do contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da
obra;

h) Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, IAPAS e
outros necessários à execução e liberaçáo da obra, antes da expedição
do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalização;

i) Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados
os entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser
registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03
(três) dias úteis;

j) Mantêr em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no Edital Tomada de
Preço No 8i2015, durante toda a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATANTÉ:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando

as ocorrências no Diário de Obras, sendo que a fiscalização periódica não
implica na aceitaçáo tácita de etapas e serviços executados;

c) Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna,
emitindo os respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no
qual deverá constar: 

^ sJ A,\\w v1\\r A\JV
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. Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e
mestre de obras da CONTRATADA;

. Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;

. Prazo para execução da obra;

. Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias
impedidos de trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;

. Substituição de desenhos ou especificações;

. Dúvidas, alterações e definições;

. lnício e término dos principais serviços;
o Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICíP|O.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

a) Multa de 0,'l % (um décimo por cento) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusáo da obra;

b) Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso
na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser
colocadas na obra em até í0 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de
empreitada;

c) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por açáo, omissão
ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obÍigações contratuais;

d) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não
disponibilizar os veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme apresentados na
proposta de preÇos;

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurÍdica, sem autorização e expressa
anuência do Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15
(quinzê) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

f) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada
a rescisão do contrato conforme o estabelecido na Cláusula decima quarta;

g) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de
recursos do Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da
Contratada, ocorrer a suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido
pelo Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes
posteriores;

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com
o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a Contratada náo venha a recolher a multa devida
dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas e/ou
será descontada do valor da garantia de execuçáo;

Parágrafo Segundo - As sançôes previstas nesta cláusula, poderão
cumular-se, porém, não poderáo exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também,
não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESCISÃO

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber:

N8
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O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade
técnica;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por
parte da Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

c) Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

d) Quando houver atraso dos
Contratante, pelo ptazo de 30 (trinta) dias;

serviços, sem justificativa aceita pelo

e) Demais hipoteses mencionadas no Artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer
dos subitens anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir
da data de assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste
contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldade de qualquer natureza.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DO CASO FORTUTTO E FORÇA MAIOR

Os motivos de caso fortuito e força maior, definido pela Legislação civil,
deverão ser notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas
ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não
serão considerados para a contagem de prazo de execução.

GLÁUSULA DÉGIMA SEXTA - DAS ALTERAçÕES
Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos
de execução ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrul - DAS DESpESAS oRçAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação
orçamentária

T ES

Exercício lConta da lFuncional programática
da loespesa I

despesa I I

Fonte de
recurso

lnatureza

da despesa Grupo da
fonte

2015 IAZO lOS.OOr .15.451.0120.1012 l+.+.oo.st.oo.oo0 Do Exercício
2015 leaO lOS.OOr .15.451.0120.1012 l+.+.so.sr .oo.oo504 Do Exercício
2015 leOZ lOS.OOr .15.451.0120.1012 718 l+.a.so.sr .oo.oo Do Exercício
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CLÁUSULA DÉGIMA SÉilMA. Do FoRo

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da
Serra - Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura
se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três)
vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunha

Prefeitura do Município de Nova anta Bárbara, 16 fevereiro de 2016.

CLAU Rt0

Prefeito tratante

N ALMEIDA

José Anu meida & Cia LTDA - Contratada

IVAN TAGAMI

Responsável o acompanhamento do contrato
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6 A CIDÂDE NEGIOI{AL Ec

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - PR

JORIIÃL

d.

o

EXÍRATO DO CONÍRATO N'01/2016
REF: Íomadade Preços n.a 8/2015.
PARTES: Municipio de Nova Sãnta BárbaÍâ, pessoa juridica de diÍeito publim

inteÍna. inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-§0, com sede administrativa
na Rua Walíredo Bittencourl dê Moraes, 222, nesle ato Íepresenlado pelo seu
PreÍêito Municipã|, Sí. Claudemir vâlêrio, e a êmpr&a JOSE ANUNCIADO DE
ALMEIDAE CIALTDA, insciita no CNPJ sob n'01.704.294/000'l-03, com sede na
RUA ESTRÂDA AGUA OO PoCINHO. S/N - CEP: 86250000 - BAIRRO: VILA
RURAL SOL NASCE. Nova Sants BárbsrslPR, nesto alo representado pelo Sr.
JoSÉ ANUNCIADo DE ALMEIoA-

OBJETO. Contralâção do máo dê obra especializada para execução de
pavimentãçào em pedrs inegular, drenagem pluvial, meio flo e saígeta em ruas do
munrcipiode Nova Santâ Bárbara.

VâLOR. R$ de Rt 191.203,20. (Cento e Novenla e Um Mil. Duzentos e Trôs
Reâis e Vinle Centavos).

PRAZQ DE EXECUÇÀO:06 (seis) meses, conlados da datâ da a§sinatura do
ccnlratc, ou seja. âlê 1 5/08/201 6.

PRAzO DE VtCÊruCn: 08 (oito) Íneses. oonlados da dala d8 assinatuÍa do
coírlÍulo, ou seia, atê I 5/1 0/201 6.

SECRETARIA: SecÍotaria de Obrâs, Trabalho e GeÍaÉ6de Empregos.
RECURSOS: Conkato de Repasse OGU 8í4640/2014iMClDADES/ÇAIXA -

PlâoodâTÍsbalho no í022159-89 - PÍograma Plânelemento Uíbano.
RESPONSÁVEL JURIDICO:Angelita Oliveirâ Martins Pereira. OAB/PR 48857.
DATA DE ASSINATURACONTRATO: 16i02/20.I 6,

EXTRATO DO CONTRÂTO N'02'2016
REF: Tomada dê Preçls n.o8/20í5.
PARTES: Munictpio d€ Nova Santa BárbaÍâ, pessoa iuÍ[dicâ de diÍeito publico

interna. inscÍita no CNPJ sob o no 95,561.080/0001-60. coÍn sede administíativa
na Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 222, neste âto represenlâdo pelo seu
PÍeíeito MunicipâI. Sr. ClaudÊmiÍ Vâlério, e a empresa JOSE ANUNCIADO DE
ALfúEIDA& CIALTDA, insffita no CNPJ sob n" 01.704.294/0001-03, com sede na
RUA E§TRAOAAGUA OO POCINHO. S/N ' CEP: 86250000 - BAIRRO: VILA
RURAL SOL NASCE, Nova Sanla BárbaralPR, neste ato representado pelo Sr.
JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA.

OBJETO: ConlÍãtâçâo de mâo de obra especiâlizada para oxecução de
pâvimentação am pBdra iregulaÍ, drenagem plwial, mêioflo e sargetâe m ruas do
municlpio de Nova Santâ Bárbara.

VALOR: R$ de R$ 136.867,11 (Gento e TÍinta ô seis Mil, Qitoc€ntos e Sessênlâ
e Sete Reâis e Onze Centavos).

FRÁZO OE EXECUçÀO: 04 (quatro) nreses, contados dã data da assinatura
do conlrato. ou seja. até 1 5i 06/201 6.

PRAZo DE VIGÊNCIA: 05 (cinc-o) meses, contados da data da assinatura do
mnlíato. ou seia. atê 15/0740r 6.

SECRETARIA: Secrelaria de Obras, Trãbalho ê Geração de Empregos.
RECURSOS: Contrato dê R€passe OGU 777677|?0121MC1DADES/CAIXÁ -

Progíâmâ Plâneiamsnto Uíbano.
RESPONSAVEL JURIDICO:Angêlila OlivêiÍa Martins Pereira, OAB/PR 48857.
DATA DE ASSINATURACONTRATO: l6/02/20í ô.

EXTR/ATO OA 
^TA 

DE REGISTRO DE-PREçO N.â 1/20í6 - PMNSB
REFERENTE Ao PREGÂo ELETRÔNICo N. 1/2016 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual côntratâção de empresa para
prestaÇão de seruiÇos de oíicinas pedegógices. VALIOADE DA ATA: De
12ni,2016à 12tO1t2017.

BENEFICIÁRIA DAATA. ANA PAULAÍAVELLA MACHADo DoS SANToS
CNPJ sob no. 12.119.539/000143
Rua Piracicaba, 184 - CEP:86360000 - Bàirío: Vila Santa I'laÍia.

Bandêirântêsr'PR
RESPONSÁVEL JURIDICO; Angelitâ Oliveira Maíins PeÍeiÍâ. OAB.PR n'

48857. ESPEcIFIcAÇÀo oo oBJETo E PREÇos REGISTRADoS

A

t

GERAL

I

l^aaÉr,4.
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E-mail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Origem: Depto. Jurídico

Destino: Prefeito Municipal.

PARECER IUNÍPICO:

Em reunião técnica realizada na Cidade de

Londrina no dia 03/03/2016, onde estava presente o Senhor Prefeito Municipal

Claudemir Valério, Jozias Piza de Moraes, Vice Prefeito, Emmanuel Estevão

Nunes Morgado, Chefe de Gabinete, Noel José de Souza, Gerente de

Sustentação ao Negócio - GIDUR/REDUR/LD e esta Assessora Jurídica, foi

nos inÍormado que o processo licitatório na modalidade Tomada de Preços n.o

008/2015, tinha sido realizado com o seguinte objeto: "contratação de mão de

obra especializada p.rÍa execução de pavimentação em pedra irregular, drenagem

pluvial, meio fio e sarieta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara", no

entanto, os contratos de Repasse OGU n.o 81.4640/201,4/MCIDADES/CAIXA -
Programa Planejamento Urbano, no valor de previsto de R$ 187.056,23 (Cento

e oitenta e sete mil, cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), e o valor da

contrapartida do municÍpio é de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta

reais), perfazendo um total de R$ 191.206,23 (cento e noventa e um mil,

duzentos e seis reais e vinte e três centavos) e o Contrato de Repasse OGU

772677 /2012/MCIDADES/CAIXA - Programa Planejamento Urbano, sendo

que o valor do repasse do convênio é de R$ 133.735,11, (cento e trinta e três mil,

setecentos e trinta e cinco reais e onze centavos) e o valor da contrapartida do

município é de R$ 3.132,00 (três mil, cento e trinta e dois reais), totalizando R$

136.867,11, (cento e trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e onze

centavos), perÍazendo um total de R$ 328.073,34 (trezentos e vinte e oito mil,

setenta e três reais e trinta e quatro centavos), compreendem a execução da mão

de obra, juntamente com o fornecimento de materiais, todavia, no edital

convocatório o objeto da licitação se deu para tão somente a contratação de mão

de obra, tendo-se desta forma, a constatação de úÍcio formal levantado pelo

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: ornnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paraná
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Gerente de Sustentação ao Negócio - GIDUR/REDUR/LD em Íelação ao

disposto no obieto do edital do referido certame, passo a tecer os seguintes

comentários.

O processo foi iniciado dentro dos

procedimentos legais previstos, com cumprimento das exigências fixadas pela

Lei no 8.666/93, inclusive quanto a indicação dos recursos orçamentários pelo

setor competente, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem

tiver dado causa.

O processo passou pelo jurídico para análise da

modalidade licitatória e diante da inÍormação de que o processo se destinava a

"contratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em

pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do Município

de Nova Santa Bârbara" e sempÍe para garantir maior competitividade,

publicidade e fransparência e obedecendo a orientação do Tribunal de Contas

da União e do Estado do Paranâ, houve a elaboração do edital convocatório,

seguindo a modalidade sugerida por esse departamento jurídico de tomada de

Preços.

O edital foi devidamente publicado junto ao

órgão oficial do Municipio, Diârio Oficial do Estado do Paraná e no diário

Oficial da União, conÍorme consta do processo, cumprindo-se desta forma o que

determina o art2'l., da Lei no 8.666/93, aguardou-se o pÍazo legal de no mínimo

15 (quinze) dias para disputa marcadapara 20 de janeiro de2.01,6.

Assentadas tais considerações, fatos e atos

procedimentais, cumpre-me tecer algumas observações referentes à anulação do

certame licitatório.

Primeiramente, cumpre-me ressaltar que o

procedimento licitatório se rcaliza mediante uma série de atos administrativos,

pelos quais a entidade analisa as propostas efetuadas pelos que pretendem ser

contratados e escolhe, dentre elas, a mais vantajosa para os cofres públicos. Em

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paraná
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Av. Walter Guimarães da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-'1222 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmusb(@onrla-çgm.bÍ - Nova Santa Bárbara - Paranâ

razão disso, essa serie de atos administrativos soÍre um controle por parte do

poder público.

Esse controle que administração exerce sobre seus

atos caracteiza o principio administrativo da autotutela administrativa. Esse

principio foi firmado legalmente por duas súmulas:

súmula 346 - A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
PODE DECLARAR A NULIDADE DOS SEUS
PROPRIOS ATOS.

súmula 473 - A ADMINISTRAÇÃO PODE
ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO
EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS,
PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS;
OU REVOGA-LOS, POR MOTIVO DE
CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE,
RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E

RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A
APRECIAÇÃO JUDICIAL.

Com a edição dessas sumulas foi estabelecido que a

Administração Pública poderá revogar, por interesse público, ou anular, em

caso de ilegalidade dos seus atos. Acerca da referida anulação assim dispõe o

artigo 49 da Lei 8.666 / 93.

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação
do procedimento somente poderá revogar a licitação
por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

§ 1" A anulação do procedimento licitatório por
motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágraÍo único
do art. 59 desta Lei.

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paraná
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§ 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à
do contrato, ressalvado o disposto no ParâgraÍo
único do art. 59 desta Lei.

§ 3'No caso de desfazimento do processo licitatório,
fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 4'O disposto neste artigo e seus parágrafos aPlica-
se aos atos do procedimento de dispensa e de
inexigibilidade de licitação.

A partir destas considerações legais, nota-se que, a

licitação, como procedimento formal, é passível de anulação e revogação.

No caso em tela: a administração pública verificou

ofensa à regra que tutela o interesse público, ou seja, o objeto licitado não é

condizente com a solicitação inicial do processo e convênios os quais atendem o

certame em questão.

Desta feita, a Administração Pública não convive com

atos e procedimentos administrativos quando realizados em discordância com

o fim a que se destina, isto é, defeifuoso, e por esta tazão deve restaurar a

legalidade e isso é, muitas yezest conseguido com a anulação do ato viciado.

Destarte, se no momento da homologação do certame

licitatório, restar evidenciada certa ilegalidade praticada ao longo desse

procedimento, no lugar de homologar, a autoridade competente deve anular a

licitação, se o ato viciado for insanável, no entanto, nem sempÍe é na

homologação que os vícios são constatados. A Administração Pública pode

evidenciar certa ilegalidade até mesmo durante a execução do contrato. Sendo

assim, o Poder Público, diante a impossibilidade de convalidação, deverá

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: omnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paraná
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invalidar o ato, ou fase viciada da licitação e, consequentemente, rescindir o

contrato, sem prejuízo da indenização do contratado.

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal de

Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CNIL.

oMrssÃo. rNExrsTÊNcm. LrcrTAÇÃo. coNTRATo ADMrNrsTRATrvo.

ANULAÇÃO. pOSSTBTLTDADE.

A possibilidade de anulação do procedimento

licitatório após celebrado o conkato administrativo não suscita maiores

dúvidas, porquanto a própria Lei 8.666/93 dispõe que a nulidade do

procedimento licitatório induz à do contrato dele decorrente.

(REsp 44781.4 / SP ; RECURSO ESPECIAL

2002/0086977-7 T1 - PRIMEIRA TURMA 17 /12/2002 DJ 10.03.2003 p.112)

Assim, constatado o vício, em qualquer Íase do

certame, a autoridade competente deve promover a invalidação do ato viciado

ou de seus eÍeitos, desde que não seja possível a sua convalidação.

Por tudo que jâ foi exposto resta claro, que a

administração pública não pode se desvencilhar dos princípios que Íegem a sua

atuação, principalmente no campo das contratações públicas onde se deve

buscar sempre o interesse coletivo, em obediência aos princípios contidos no

artigo 37 da Carta Magna e no artigo 3o da Leí 8.666/ 93, devendo portanto

anular o procedimento licitatório com amparo no artigo 49 daLei8.666/ 93, ante

a existência de vicio formal insanável.

Rua WalÍredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
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É o parecer, S.M.I

Nova Santa Bârbara,07 de marÇo 2.01,6.

Rua WalÍredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xxa3) 266-1222 - E-mail: omnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paraná
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PREFEITURA N4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ResctsÃo amtoÁvel Do coNTRATo N.o o0t/2016, FIRMADo ENTRE o
MuNtctpto DE NovA salrl gÁnelRA E A EMpRESA JosE ANUNctADo DE

ALMEIDA & CIA LTDA,

Pelo prêsente insÍumento público o tr,tUltCÍptO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa

jurídica de direito público intemo, com sede à na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, cenlro, Nova Santa
Bárbara, Paraná, inscrjto no CNPJ sob o n" 95,561.080/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito

Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0

563.691.409-'10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a

empresa JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, rnscrita no CNPJ sob no.

01.704.294/0001-03, com endereço à RUA ESTRADA AGUA DO POCINHO, S/N -CEP: 86250000 - BAIRRO: VILA

RURAL SoL NASCE, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato representada pelo Sr. JoSÉ ANUNCIADo DE ALMEIDA,
inscrito no CPF sob n0. 563.690.189-53, RG n' 54177453, â sêguir denominada CoNTRATADA, têm entre si ajustado

o presente "Termo de Rescisão Amigável, mediante clausulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

0 presênte Termo dê Rescisão Amigável, tem por fundamento legal, o Artigo 78,inciso XII e
Artigo 79, inciso ll, da Lei 8.666/93, despachos, parecer e demais elementos constantes do processo administraüvo ,

mediante as clausulas e condições seguintes:

PoÍ força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata Clausula

Primeira, nada mais tendo que reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigaçóes assumidas

no ajuste ora rescindidas.

cúusuLA QUARTA- DA PUBLTCAçÃO

Lei 8.666/93

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem da execução do presente

termo, mm exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
,1,

^\\)l)-

esraoo oo paRmÁ

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

0 presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato n.o 001/2016, cujo objeto é a
conhataçáo de mão de obra especializada para execução de pavimentaçáo em pedra inegular, drenagem
pluvial, meio fio e sarieta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara, de acordo com as normas previstas no

edital de Tomada de Preços n0. 8/20'15, do qual resultou em contrato e de conÍormidade com a proposta da contratante,

vencedora do processo licitatório em questã0, celebrado em 1610212016.

CúUSULA SEGUNDA. DO DISTRATO

Este termo será publicado na lmprensa Oficial , nos termos do ParagraÍo único do Artigo 61 da

CúUSULA QUINTA. Do FoRo



E para a firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de Rescisão

Contratual, em 03 (três)vias de igualteor, na presença de 02 (duas)testemunhas.

Prefeitura do Município de Nova 07 de Março de 20'16

José Anunci Almeida & Cia LTDA - Contratada

Testemunhas

CPF

CPF

1

2.
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESI'DO DO PARANA

REsctsÃo amloÁvel Do coNTRATo N.o 002/20't6, FIRMADo ENTRE o
MuNrcrpro DE NovA slNrl aÁnelRA E A EMpRESA JosE ANUNctAoo DE

ALMEIDA & CIA LTDA,

Pelo presente instrumento público o tvtUltcÍpto DE NovA SANTA BÁRBARA, pessoa

jurídica de direito público intemo, com sede à na Rua Walfredo Bittencourt de lvloraes, n' 222, cenlro, Nova Santa

Bárbara, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 95.561,080/000'1-ô0, neste ato representado por seu Prefeito

Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4,039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691,409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a

empresa JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

01.704.294/0001-03,comendereçoàRUAESTRADAAGUAD0POCINHO,S/N -CEP: 86250000-BA|RRO: VILA

RURAL SOL NASCE, Nova Santa Bárbam/PR, nestê alo representada pelo Sr. JOSÉ ANUNCIADO DE ALMEIDA,
inscrito no CPF sob n0. 563.690.189-53, RG n' 54177453, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado

o presente "Termo de Rescisão Amigável, mediante clausulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Rescisão Amigável, tem por fundamento legal, o Artigo 78,inciso Xll e

Artigo 79, inciso ll, da Lei 8.666/93, despachos, parecer e demais elementos constantes do processo administrativo ,

mediante as clausulas e condiçÕes seguintes:

0 presente teÍmo tem por objeto a rescisão amigável do contrato n.0 002/201ô, cujo objeto é a

conhataçáo de mão de obra especializada para execução de pavimentaçáo em pedra irregular, drenagêm
pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara, de acordo com as normas previstas no

edital de Tomada de Preços no. 8/20'15, do qual resultou em contrato e de conÍormidade com a proposta da contratante,

vencedora do processo licitatório em questão, celebrado em 1610212016.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO DISTRATO

Por Íorça da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que tnata Clausula

Primeira, nada mais tendo que reclamar, a qualquer titulo e em qualquer época, relativamente às obrigaçóes assumidas

no ajuste ora rescindidas.

CúUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÂO

Este termo será publicado na lmprensa OÍicial , nos termos do Paragrafo único do Artigo 61 da

Elegem as partes, de comum acordo, o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Paraná,

como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem da execução do presente

termo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Lei 8.666/93.

CúUSULA OUINTA. DO FORO



,.{.

E para a firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de Rescisâo

Contratual, em 03 (três) vias de igualteor, na presença de 02 (duas)testemunhas.

Prefeitura do Municipio de Bárbara, 07 de Março de 2016.

o

ContratanteP

JOS N rláaE

Josê Anunc Almeida & Cia LTDA - Contratada

CPF:

Testemunhas

1

2 CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
Esrnoo oo PnnnruÁ

EXTRATO PARA CONHECIMENTO PÚBLICO E CONSEQUENTE RESCEÃO CONTRATUAL
AMIGÁVEL.

Contratante: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede à na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no

CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60.

Contratada: JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob no. 01 .704.294/0001-03, com endereço à RUA ESTRADA AGUA DO POCINHO, S/N - CEP:

86250000 - BAIRRO: VILA RURAL SOL NASCE, Nova Santa Bárbara/PR.

Objeto do contrato: Tomada de Preços n0.008/2015, para contratação de mão de obra especializada
para execução de pavimentação em pedra irregular, drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta em ruas do
Município de Nova Santa Bárbara, contrato n0 001/2016,

Motivo: VÍcios Formais insanáveis contidos no Edital Convocatorio - Processo Administrativo n.0

088/201 5.

Fundamento da rescisão: Cláusula '14, alínea "e" do contrato administrativo n0001i2016, artigo 78, inciso

Xll, e do artigo 79, incisos I e ll da Lei Federal no 8,666/93.

Publique-se.

Nova Santa 07 Março de 20'16.

Rr0c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlto - Nova Santa Bárbara - PR-X-86.250-000
A (43) 3266-8100 - El - E-mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br - Site: www.nsb.pr'qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
Esrnoo oo PnnnNA

EXTRATO PARA CONHECIMENTO PÚBLICO E CONSEQUENTE RESCISÃO CONTRATUAL
AMIGAVEL.

Contratante: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede à na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no

CNPJ sob o no 95,561.080/0001-60,

Contratada: JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n'.01.704.294/0001-03, com endereço à RUA ESTRADA AGUA DO POCINHO, S/N - CEP:

86250000 - BAIRRO: VILA RURAL SOL NASCE, Nova Santa Bárbara/PR.

Objeto do contrato: Tomada de Preços n0.008/2015, para contratação de mão de obra especializada
para execução de pavimentação em pedra irregular, drenagem pluvial, meio fio e sarjeta em ruas do
Município de Nova Santa Bárbara, contrato n0 002/2016.

Motivo: Vícios Formais insanáveis contidos no Edital Convocatorio - Processo Administrativo n.o

088/201 5,

Fundamento da rescisão: Cláusula 14, alínea "e" do contrato administrativo n0002/2016, artigo 78, inciso

Xll, e do artigo 79, incisos I e ll da Lei Federal no 8,666/93,

Publique-se.

Nova Santa de de 2016,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR - E - 86.250-000
a (43) 3266-8100 - E - E-mail: omnsb@nsb.or.gov.br - Site: www.nsb.or'qov.br
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DECRETo N.0 017/20í6

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuiÉes legais, resolve:

EXONERAR

Art.ío- Fica exonerada a pedido o (a) Sr. (a) o (a) Sr. (a) ldelena FuÉado Gomes, portadora do RG n" 6.840.1496 SESPiPR, do cargo de professor

,^ de Educação lnfantil da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara-Paraná, conÍorme pedido protocolado em 07/03/2016.
Art" 20 - Este Decreto entra em vigor nesta data de sua publicaçã0, revogadas as disposiçóes em contrário.

Nova Santa Bárbara, 07 de março de 2016.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

$Er

Contratante: MUNIGÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito públim intemo, com sede à na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222,
centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n0 95.561 .080/0001 -60,

Contratada: JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no . 01 ,704.29410001{3, com endereço à RUA
ESTRADA AGUA D0 POCINHO, S/N - CEP: 86250000 - BAIRRO: VILA RURAL SOL NASCE, Nova Santa Bárbara/PR.

Objeto do contrato: Tomada de Preços n0.008/2015, para contratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em pedra irregular,
drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta em ruas do Munlcípio de Nova Santa Bárbara, contrato n0 001/2016.

Motivo: Vicios Formais insanáveis contidos no Edital Convocatório - Processo Adminishativo n.0 088/2015.

Fundamento da rescisão: Cláusula 14, alinea "e'do contrato administrativo n0001/2016, artigo 78, inciso Xll, e do artlgo 79, incisos I e ll da Lei Federal no 8.666/93.

Publique-se.

Nova Santa Bárbara, 07 de Março de 2016.

CLAUDEMIR VALÉRIO
PREFEITO MUNICIPAL

Contratante: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à na Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, n" 222,

centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60.

Contratada: JOSE ANUNCIADO DE ALMEIDA & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 01.704.294/000'l-03, com endereço à RUA

ESTRADA AGUA DO POCINHO, S/N . CEP: 86250000. BAIRRO: VILA RURAL SOL NASCE, Nova SAntA BárbArA/PR.

Qbjeto do contrato: Tomada de Preços n0.008i2015, para contratação de mão de obra especializada para execução de pavimentação em pedra irregular,

drenagem pluvial, meio Íio e sarjeta em ruas do Município de Nova Santa Bárbara, contrato no 00?2016.

Motivo: Vícios Formais insanáveis contidos no Edital Convocatório - Processo Administrativo n.0 088/2015.

Fundamento da rescisão: Cláusula 14, alínea'e'do contrato administrativo n000?2016, artigo 78, inciso Xll, e do artigo 79, incisos I e ll da Lei Federal n0 8.666/93.

Nova Santa Bárbara, 07 de Março de 2016.

CLAUDEMIRVALÉ,RIO
PREFEITO MUNICIPAL

Poder

Executivo

Ano lV
IMPRENSA OFICIAL-

de 2013.

Publique-se.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Cenvo

Fone/Fax: (43) 3266€100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.9ov.br

www.nsb.pr.gov.br
www.tÍansparenciaparana.com.br/doensb

Documento assinado poÍ CertiÍicdo
Digital - Nova Santa Bárbara Prefeitura Municipal:
9556'1 0800001 60-AC SERASA- Suâ âutenticidade é
sârântid, dêsdê ouê visuellzedo âtíâvés do site:

Di arto Oficial Eletrônico
, , Múniôípiô'de.Noüâ,,'Sânta gaibàrâ : paraná

Segunda-Feira, 07 áe'Março Aà )0iô. "'-*l"s\ÍE: *N'702 - Nova Santa Bárbara, Paraná





PREFEITURA MUNICIPAL 255,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de

suas atribuições legais, vem pela presente determinar a anulaçáo do

Procedimento Licitatório, na modalidade Tomada de Preços n.o 008/2015,

que objetiva a "Contratacáo de máo de obra especializada para execução de

pavimentaçáo em pedra irresrlar. drenasem pluvial. meio fio e sarjeta e{n

ruas do Município de Nova Santa Bárbara", nos termos da legislaçáo em

vigor e do poder de autotutela que está sujeita a Administraçáo, no artigo 49

da Lei n." 8.666193.

Tendo por fundamento vícios formais contidos no objeto

do edital convocatório que náo condízem com a solicitação inicial e convênios

os quais atendem este processo e visando evitar transtornos e duvidas

quanto a regularidade do certame, determino a anulaçáo do procedimento, o

qual deverá ser refeito oportunamente.

Cumpra-se na forma da legislação em vigor, publique-se

para conhecimento, comunique-se a empresa participante a presente

decisáo.

Nova Santa ,07 de Março de 2.016

4t
CIa

pal
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.1222, M - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná -

E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - Site - www.nsb.pr.sov.br
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ão: 1208 C. Procópio, Quarta-Feira, 09 de Março de 2016

Municipal de
itima - PR
)E PREcÂo N'o'rs/20í6
,REGÃo PRESENoIAL MENOR PREçO
itação tem como obiêto à contratação de
le veÍculos, p€rtgncentes a írota municipal ,

rdo deleparle integranle paÍa todos osÍins e
nsrRqMeÀlro É REcEBTMEIITo óAs
naÍço de 20í6 atéas 08h15min.
IA DAS PROPOSTAS E OISPUTA DE
;08h30min.
: Sâla dê RêuniÕês na Sede Admini6trativa
ra- PR
litâl poderâ ser retirado junto á sedê do
ilaÉes) silo â Ruâ Dr. Aloysio de BarÍos
ma (PR), no horáÍio compÍeendk o das
3:00horas as 16:00 hoÍes, ou pelo sitê:

inla e cincD mil ê novecentos e sgssentâ e
oREGOEIRA OFICIAL; Camile do Cássia
,2016
llA Pregão Presenciál nâ01 Y201 6
IVA FATIMA- Depto. De viaÉo, Obras e
rliotação lem como ob.ieto à Contrataçào de
de velculos, p€rtencenles a frota municipal,
) l. ao Ediial, íâzendo dêle paÍte intêgÍantê

)to Vlação, Obras o Sôrv UÍbanos

\PROVADOS OO TESTE SeUgrtVO OE
NTE AO EDITAL N'OO1/20I5.
lo Teste Sêletivo de EstagiáÍios, no uso de
iista a Lei Federal no 1í.788y2008 6 Lei
onsideÍendo I homologaçáo do Rêsultado
s reÍêrente ao Edital no 00í/2015, TORNA
'ROVADOS, relacionados no anexo I deste
speciÍic€dos no mesn)o anexo.
;er, no dia 04 de maÍço dê 2016, âs 14:00
ra Waltrudes dos Santos Pena", sita na Rua
Jalos deverâo apresentar os documentos
;idâdo - Câdâstro de Psssoa Flsica - CPF
livo2010
êl)
2016.

slo - PRESTDENTE DA coMtssÃo

NEXO I

/ADOS OO TESTE SELETIVO DE
rAL001/201 3.

Prefeitura Municipal de
Nova Santa BárbaÍâ - PR

Avrso DE ucÍrAçÂo roilADA DE pREço N' 1n015
Objeüc: contÍalâção do ernprsss p6Íâ €xêqJçâo d6 pâümêntação com pedra

iÍregular, drenâgem plwial, mêio fio ê Bariotâ ein ruas do Muni.:Ípio de Novs Sânlâ
Báóara. fipo: MenoÍ preço global.

Re@bimento dos anwbp€s: Atéàs 13h30min. dodiâ 06,04/2016.
Aberturâ dos ênvelopes: Dia 0qO4Í20í6 às '14:00 hda§.
Prêço Máximo: R$ 328.073,34 (tsêzonto§ 6 ünte e o'rto mil, s€tentra e lÍês reals e

trinta e quatro csntavos).
lnfoímações Cornplernentsrês: podoÍão sêr obüdas em horârio de expâdientê na

Prefeitura Municipal de Nova Santa Báíbára, sílo à Rua Wahtedo Bittencourt de
Morôes no 222, pelo foÍ)ô: 43326&8í00, ou por emeil: !!dtâSaS@§!.pf"Sry"bí Slte
yíâ.qu,!§h,pr§9!1.bI

Nlvâldlr
Nova Sânlâ BáÍbera, 08/031201 6.
Sllvo3úe . Pírsld.nts d. Coínl3são do Llcltação

Portarla n'070/2014
O Píeí€ito Munlcipal de Nova Santa BáÍbâra, m uso de sues et ibuktsos l6gEls,

vom pêlâ prêsente detêminâÍ à snulâçãodo PÍocêdlrnonto LicitalóÍb, na ínoddidade
Tomadâ dê Preços n.o 00812015, qus obj€üva a'Conbat8ção de Ínâo ds obra
especializada parâ exeoção dê pevimentâção oÍn pêdrg iÍrÉgular, dronagem plwial,
meio fio 6 sarjêta em ruas do MunicÍpio dê Nor.a Sânta BáÍbera', nos têrÍnos dâ
legislâçáo em vigor e do poder de eutotul€le qu6 êstá sui€ita e AdmlnislraÉo, no
ârtigo49da Lei n.o8.66d93.

Tendo poÍ Íundamento vtcios forÍnâis coírtidos no obl€to do edi&al convocalóÍio gue
não condizêm coÍn a sdiotiâçâo lnlcialg coÍ|vênlos os quâi3 etendêm êste pÍE6Eso e
visando evitar transtomos E dúvidas quanto a ÍegulaÍidadê do certamo, doteÍmino a
Bnulação do pÍocedirnento, o qual d€veÍá sêÍ rêígito opoítuneÍn€nto.

Cumpr&sê na toÍÍnã da legislaÉo sm vigpÍ, publQue€s pera conhecimento,
comunique-so a empresâ paÍticipantê e pÍesenle decisào.

Novâ Santiã Bárbãrs, 07 de MaÍçodê 2.016.
Claudêmlr VôlóÍlo - Prôfolto f,lunlclpâl

DECRETO Í\lo 01812016
Súmula: AbÍe CÍédito Adicioílel Suplêrnontar, da quantiâ d€ R$ 8.801,00 (dto mil,

oitocentos e um rêais)Bdá outras proúdências,
O PêÍeito Munícipel de Nova Sante Bárb6rá, no uso do $es atdbuiçõgs l€gals e,

do conformldad€ com aLoino.799d608d€dêzêmb.ode2015. DE G R ETrú
Art. 1o - Fica aboÍto no coííêntê exercício finâncgiío, um Cíédito Adic{onal

Suplementar da quanüa de Rg 8.80í,00 (oito mil, oitocefltos e um íeais) para a
utilizeçâo dos rêclrsos rep6ssedos pare o FurÉo Municipel dê Saúd6 ê rendimentos
dê. aplicaçô€s fi nanc€irâs.

06- SECRETARIAMUNICIPALDE EOUCÁÇÁO. ESPORTE E CULTURA
002 - Departarnênto Municipâl de Educáçâo o Escolas
12.§1.0240.2017 -Manuten€ods Sêcr6lâíi8de Eduqão/Escdâs
1655-3.3.90.39.00.001í6-OríÍosS€ÍviçosdêTeÍc€ir€Pes.Juridic€...30,00
08 - SECRE-TÊfi IAMUNICIPAL DE SAUDE
001 - Fundo Municipal de Sâúdê
10.301.0340.2026 - Manúençàodo Fundo Municipal de Sâude
2455 - 3.3.90.30.00.00 326- MateÍisl dê CoÍ|surno...,....4.465,00
2525-3.3.90.39.00.00326-olnrosSeíviçcdeTêÍcêirosPes.Juridlca... 1.800,00
2596 - 4.4.90.52.00.00 326- E$ripaÍnentoÊ e Meteíial Permanente..2.508,0O
IOTAL.....8.801,00
Aú ? - CoÍno roc1Jrso p€ra ab€íurâ do CÍ&ito Adicional Suplernentar êíêtuado

pelo ârtigo anteriorô ofeÍêcido o excossode arÍêcadaçâo.
RECEITA
i.3.2.5.01.0s.03.08 -ôNtBUS FR 116....... 30,00
1.7-2.2.33.03.00.m - Prograrna Est de ClualiÍ. dos Coris Mun. de Saúdê FR 326..

8.771,00
ExcESSo DE ARRECADAÇÃo.... 8.801,00 rarAL. a. a0 1,00
Nova Santa Bárbara,08de rnarçode 20í6.

Claudemlr Valêrlo - PraÍalto Munlclpal

oECRETO N.o 0íir20í6
o PREFEITo MUNtctpAL DE NovA sAMrA BARBARA. rb uso dê suas

âtribuições legais, resolve: EXQNERAR
Art.'lo- Ficá exonorada a pêdido o (a) SÍ. (a) o (a) SÍ. (a) ldelêne Furtâdo Gomes,

^^iõ,r^É A^ oa ^n Â a4ô r/ô.4 CtrCOrOQ A^ ^-t^^ Aà O,hIÂ.ê^r Aâ C*6*b
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o
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NOVA SANTA BARBARA
PR EFEI TU RA IV1UN I CI PAL

ESTADO DO PARANA

MODALIDAD

NO

,
25?

CHEK LIST

E: TOMADA DE PREÇOS

B

NO ESPECTFTCAÇÃO DOC OBS
1 Capa do processo oR
2 Ofcio da secretaria solicitando dI
3 LicitapàContabilidade (Pedido de dotá) ôlí
4 Contabilidadeà Licitá (Resposta dotá) orí
5 Licitáao Juddico (Pedido de Parecer) orí
6 Parecer Juddico (!ndicando a Modalidade) r)<
7 Autorizádo Prefeito para abertura ol(
I Portaria nomeÉ da Comisft de Licitrão ot(
I Resumo do Edital OK
10 Parecer Juddico (Edital) o(
11 Edital ÓK
12 PublicÉs (Dájo Estado, Dá'io Unbe Jornal Regional) orí
13 Publicá Mural de Licitá [l-CE) oK
14 Documentos de habilitá ok
15 Propostas de Prw OK
16 Ata de abertura e iulgamento AK
17 Licitáao Jurídico (Resultado da Licit@) oK
18 Parecer J uídico (J ulgamento) OK
19 Licitã ao Prefeito (HomologaF) OtK
20 Homologádo Prefeito nk
21 Publicáda HomologqF (Jornal Regional) ok
22 Ordem de contrat@ *
23 Contrato OK
24 Publicádo extrato do contrato (Jolnal Regional) oK
25 Relaúio de acompa nhamento do contrato (Listagem de contratoq)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

www.nsb.pr.gov.brBfubara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br -
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PREFEI TURA I,úUN I CI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo penaruÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
TOMADA DE PREÇÕS N" 8t2015

Aos 16 dias do mês de março de2016, lavrei o presente termo de encerrlamento
do processo licitatório Tomada de Preços n" 812015, registrado em 1910612015,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 001 ao no 258, que corresponde a este termo.

Etúhu
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacaoí@nsb.pr.gov.br - wwv.nsb.or.gov.br


